
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SÂO PAULOESTADO DE

Praça Rio BÍanco, 86 - CentÍo - Cep. 14730{00 - Monte Azul Paulista/SP

MonteAzul Paulisla,20 de março de 2424.

Ofrcio n' 117t2021

Senhor Presidente

o qual dispÕe sobre AUTORIZAçÁO para abertura de cédito especial para o exercÍcio Íinanceiro de

2.024.

O preseÍrte projdo de ld n' 1-427 de 20 de marc1J- de 2-024,lr,n a

fnalidade de solicitar autorização para abertura de credito espêcial, destinado exclu§i\Emente a

dêspesas de investimento da Secláaria de ProÍnoçáo e Desenvolvimênlo Social, atraÉs recuísoc

recebidos da Secrelaria Nacaonal de Assistência Social.

Por tratar a matéria de rêle\ante interesse público' solicitamc que

sqa maÍcada sessão e)dÍaoÍdinária.

Atenciosamente,
MARCELO tusinàdo de íoÍma

dioitãl ooÍ MARCELO

OTAVIANO DOS oírvrÁro oos

sANros: 1 I 8657'j[:';]ffi'.#*'
21832 2elo:,rs {3'oo'

Uorcalo Otoviono dos Santos

PreÍeito do MunicíÍio

A Sua Excelência o Senfior

Fábio JsÍônimo irarques
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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PRE TURA DO MUNICiPIO OE MOI{TE AZUL PAULISTAsToffio-ESTADO DE
Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cêp. í4730{00 - Monto Azul Paulista/SP

JUSTIFICATIVA

Expllcacão do PÍoleto de Lêl

RecuÍso De§tinado e)Glusivamente a despesas de inve§limento da

Secretaria de ProÍnçáo e Desenvolümento Social

A cobêrtura Para execuçâo da despe§a seÉ através recuÍsos

recebidos da Secretaria Nacional de Assistência Social no valor de R$ 175.000,00 (cento e s€{ênta e

cinco mil reais)L

Portanto solicitamos aprovação do devido pÍoieto de lei, para que

possamos utilizar realÉar os devidos procedimento§ licitatório§, para aquisiÉo dos equipamentos

previsto6 no plano de trabalho.

Por se tratar de despesas que não reêre à criaÉo' epansão ou

aperÍehoamento de ação govemamênral, fica dispensado à estimdiva de impacio orçamentário-

financêiro, de acoÍdo coín AÍtigo 16 da LRF 101 de 04 de maio de 2000.

Monle Azul Paulisla 20 de março de 2-024-

MARCELo Hff*l;l?i,"
OTAVIANO DOS oirvrÀro ms
SANToS: I 1 8657 il[::Jffi1'.#*'21832 2&r'rr1 {3'oo'

Marcelo Otaúano dos Santos
Prebito do MunicíPio

#



PAULISTA

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-{t00 - Montê Azul Paulista/SP

PROJETO DE LEI N" , -127 & ?O de Úúlrço de 2.024-

DlsÉe sobÍe abertura de Crêdlto Especial
§rpleraeatrnro Otçraêrrto de 2o24.. e dá outtag
provldênclas.

,^§cãf.A OTrfrI ÀlO DO,S SANTO9, Preteito do lütricípo b /úoate Âal Poulisto,

Estodo de 5õo Paulo, no uso de suos qtribuiçôes legois,

FÁz SABER que a câmoro Àlunicipol, opro,rou e ele promulgo e sonciom a seguinte Lei:

/llr- 1o - O Po&Í Exe(r.lrivo ,rtuniciPol fica outorizÂdo o órir rp orçonerto-Pr€rolm do

exercício de 2024, crédito Especiol Suplementor m valor de Rl 175.@0,(x) (Enttlr;znt,.s 2 triÍto it
;aais) com includo no PPÁ - Plorp Plurionr:ol 2O22/2O25,LDO - Lei d€ Daretrizes Orçqírentôios ?O24 e L:,i

orçqrnêntário üçnle, com o crioção do sêguinte dotoçõo orçomantórial

^3ERÍI.nT 
DE úRÉOITO €sP&I'L

U.O.: unü<d" Oridlrrrúrir U.E.: Vhiloê EEaÍrom

A?t - ?o. - A coberturo do Crádito Suplementor oberto no ortigo onterior no wlor totol de RS

R$ 175.000.@ (c 2t1to 2 r.tznta c citso tll rcab) *rá conforme disPosto m inciso rr, porrágrofo 10 do

ort.43 da Lei Federol 4.320/64, pt excêsso de orrecodoçõo.

^rt- 
3('. - O crédito especiol oberto no ortigo 1o, teró vigêncio tp exercício fimnceiro de

2024, podendo xa stplenrntodo se rccessário nos t€rlflos do qitorizoçôo eír lei.

Art- 40 - Fico incluído no Plono Plurionuol, m Lei dqs Diretriz"s Orçonrentórios, onde couber.

ÁÉ. 50 - Eío Lei entroró êm vigor no doto de í|o publicoçAo, rcvogdos os disposições em

contrório-

Monte Azul Poulistq, 20 de morço de 2.024.
MARCELO Â§sin do de roÍmà d(ritar

orAvrANoDos gs§ãi,?#H"
SANTOS:l 18657218 Dâdoç2o24.04.0e 2or t ir4

32 {3'0'

Mqrcelo Otoviono dos Sontos

Prefeito do Municífio

PREFEITURA DO TUNIC|PIO DE i'ONTE AZUL

--effiõTÉ-s-fo-prur-o-

ENTIDÁDE: 02 - PREFEITURI I UNICIP^L
tJ.O.t 07 - SECRET^RIÁ DE 

^SsIsTENcr 
socl^L

U-E.r 0O - FUNDo I^UIIXCIPÁL DE gAAL
08 244.OO37.1081 - 6estão 5I6IV Inwstinrento 6ND4 - Portorio 886 376

4.4.90.52 - e I m€ntos e lrloleriol PermorEnle 175.000.00

Fonte 05 - Tronsferêncios e Convânios Federql

TOTAL 175.OOO,OO

*



Cámara Municipal de Monte Azul Paulista
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE M
PAULISTA

SECRETARIA DE PROMOCÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CASSIANO"

Rua Mârechal Deodoro dâ Fonseca. no 558 - CEP 1473G000 - Fonê/Fax: (í7) 3361-2210i3361-3689 |
promocâo@monteazulpaulista.sp.gov.br

PLAT{O DE TRABALH{': EXECUÇÃO DE EIJ|ENDA PARLAIIE}.ITAR 2í9G - TIPO
(GN4)

OUTUBRO DE 2023
MONTE AZUL PAULISTA.SP



1. §ENnflCAçÃO

1.'l ldentificação da Organização

Norne: Secretaria À4unicipal de Promoção e Desenvolvirnento Social 'Edna Cassiano"

CNPJ: 1 7.598.388/0001-77

Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n" 459 - Centro

CEP:14730-000

Município: Monte Azul Paulista

Telefone: (17)3361-2210 / (17) 3361-3689

E-Ínail insfituci,onal: a:: t:l=r::'.-:::-ã:=.:-,::'?l!::-:.:..:ti:.:=.a. - .:-.

1.2 ldentificação do Responsável
Nome: Julio Cesar dos Santos

RG: 23.568.1'11-8

CPF:. 117.796.27847

Enderego: Rua João Ballsta Vono, n" 510, Resideneial Baraldi - Monte Azul Pâulista-SP - 14730-

000.

Telefone: (17 ) 99228-0036

13 ldentificação da Técni,ca Responsável pela execução
Nome: Mizael Galbrian de Souza Costa

RG: 59"038.381-4

CPF: 479.182.2481N

Endereço: Rua Cristovão Colombo, n' 74 - Centro - Monte Azul Paulista-SP - 14730-000

Telefone: (17 ) 3361 -221 0

2. tstrRorxrçÂo E JUSTIFICATIVA

A Proteção Social Básica (PSB) refere-se a um conjunto de serviços, programas, projetos e

benefícios da Assistência Social oÍertados com o objetivo de prevenir situações de vulnerabilidades e

riscos pessoais e sociais, por violação de direitos, por meio do desenvolvimento de potencialidades e

aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.

Conforme a Tipificação Nacional de Serviços Socioassi§enciais {Brasil, 2009a), os Serviços

ofertados pela Proteção Social Básica sáo: o 1) Serviço de Proteção e Atendimento lntegral à Família

(PAIF), que realizada de maneira continuada e assistida a oferta de ações socioassistenciais; 2) o

Servjço de Convivência e Fortalecirnento de Vínculos {SCFV) que surgern para complernentar outras

açóes e/ou serviços oferecidas pelas políticas públicas de assistência social, mntribuindo mm o

fortalecimento e/ou manutenção dos vÍnculos familiares, socias e comunitários para a crianças e



€dolescentes, adultos e idosos. E§es serviços, juntaÍnente com os projetos e os benefícios

socioassistenciais, materializam as açõês da proteção social básica da Política de Assistência Social

(BRASrL,2022).

No ârnbito municipal, âs of€rtas irnplernentadas nas ações de proteção socjal basica

relacionadas ao PAIF - Programa de Atenção lntegral à FamÍlia e usuários do Serviço de Convivência

e Fortalecimento de Vínculos, dentro dos processos e ofertas de políticas públicas, em especial as

voltadas no ârnbito SUÂS, nos depararnas com urna dernanda significativa nos processo da Proteção

Social Básica (PSB), fazendo com que as atividades e/ou programas, fossem planejados e

adequados, inovando as ações ofertadas, ficando evidente a sua necessidade devido aumento da

§tuação de vulnerabilidade ocasionados e/ou agravados pelo período pandêmico da covid-í9. Dentre

as ações implementadas pelo PAIF, podemos elencar alguns marcos que destacaram o

desenvolvimento das atividades no município, como: 1) Projeto Pão do Povo; 2) Projeto Mulher

Maravilha e 3) Oficinas em parcêria com SEBRAE {SENAC, SENAI e SENAR), tendo em vista quê o

objetivo das oficinas e atividades em parceria com o SEBRAE, além do empreendedorismo é a
emancipação das famílias, a geração de renda, a promoção da cidadania a garantia de dirêitos e a

participação social.

Já no âmbito do Serviço de Convivência e Foúalecimento de Vínculos (SCFV) podemos deÍinir

que possui caráter protetivo, preventivo e proativo , pautado na defesa e afirmação dos direitos e no

desenvolvimento de capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de âltemativas

emancipatórias pam o ênfrentamênto da vulnerabilidade social. Desenvolvendo ações que buscam

desenvolver o senümento de pertença e de identidade, bem como garantir aqu*iiçoes gogressivas

aos seus usuários, a fim de complementiar o trabalho social com famílias (PAIF) e prevenir a

ocorrência de situações de risco social.

O Seryiço de Conivêneia ê FortaleciÍnento de Vínculos ern nosso rnunicípio conta com diversas

estratégias e açóes, pelo qual são desenvolvidas em grupos de convivência caminhando com as

normativas das políticas de proteção social, visando promover a participação dos usuários, em grupos

intergeracionais, vah'rizando a resistência, força e resignação familiar, frente âs diversas §tuaçôes de

superação pós - Pandemia - Covid 19.

A situação de calamidade pública causada pelo novo coronavírus, foi um marco regulatórío das

políticas públicas refletindo e impactando-as de diversas formas, fazendo com que fosse necessário

repênsar novas formas de oferecer as açóes em especial no âmbito da Assistência Social. Essa crise

sanitária evidenciou aindâ mais as necessidades da populaçâo eom maior vulnerabilidade fazendo

com que adotemos uma política cada vez mais pautadas nos princípios da equidade'



Logo tais dsco.s € desafios impostos ainda permanecern Bresentes nos dias atuais, assim

podemos notar que houve um aumento significativo de usuários e famílias em situação de

vulnerabilidade, sendo esse um reflexo claro das consequências a longo prazo da pandemia. Assim

com o âurnento das vulnerabilidades rnaior será a demanda âtêndida pelos serviços, justificando a

necessidade de destinar recursos financeiros para a melhora da oferta de tais ações, bem como a

justificativa do cronograma de desembolso apresentado posteriormente.

3. OBJETIVO GER.AL

Este documento tem como objetivo principal apresentar um plano norteador para a dotação de

Íecurso federal ern Ínodalidade fundo a fundo e confuurado na modalidade de emenda Barhnenta

219G - INVESTIMENTO (GND4).

4 ESPECIFICAçOESGERAI§i

Segue algumas informações gerais de identificaÉo da emenda parlamentar, as informaçÕes

aqui con{das estão taÍnbém mais detalhadas no anexo 1 deste docurnento, no qual se refere a

emenda parlamentar:

UF: SP

Esfêra: MUNICIPAL

ilunicípio: MONTE AZUL PAULISTA

Porte PEQUENO I

ENIE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL

CNPJ: 1 7.598.38810001 -77

Situação Programaçao: Prograrnação com OB Efetivada

Número da Programação: 353150620230004

Fu ncional programática : 08.244.5031.219G.000 1

5. CRONOGRAMAFINANCEIRO

s.1 VALOR DESTINADO: R$ 175.000,00

íí.Í ITENS INDICADOS PARA UNIDADE BEÀIEFICI.ARIA

Nome do ltem

Câmêrâ dê Sêgurança

Notebook

Veícülo Bá'sico sem acessifiHAaOe

Ventiladoi

't5

3

2

Quantidade Vinculada

I



Armário

Gadeira

i

4

5

10

lmpressora

NobÍeak J

Arquivo t)

Forno Microondas

Aparelho Telefônico

2

Ã

Gomputador 10

Tela dê PÍoiêção I

3Televisão

Mesa

Bebedouro

I b

5

Chuveiro 5

5

5

Geladeira

Smartphone

Tablet

6- REFERENCIAS

BRASIL. Ministério do Desenvolümento Social e Combate à Fome. Secretaria Nacional de Assistência Social.

política Nacional de Assistência Social. Brasília: Secretaria Nacional de Assistência Social. Acesso em:

29tOOl2022. Disponível em: hftp:i/www.mds.gov.br/ suas/publicacoes/pnas'pdf

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. lnfoSUAS e Matriz de lnformaçóes Sociais.

Acesso em: ZgtOBt2O22. Disponível em: http:iiaplicacoes.mds.gov.brlsagi/mi2007imapas/

tela-programas-mds.PhP

BRASIL Ministêrio do Desenvolvimento Social e Cornbale à Fome. Financiamento da Assislência Social no

Brasil. Caderno SUAS 2008;



4.Ilados da Nota de Empenho:

5. Dados do Pagamento:

N'Empenho Ano Empenho N'PTRES No Plano Interno GND

Não foram encontrados dados de nota de empenhô para esta programaçâo.

Ordem Bancária
Data da Ordem

Bancária
GND Banco Agência Conta Corrente

4 - lnvestimento 001 023213 0000002264s9

4 - Investimento 001 023213 000000227323

Valor



6.I - CRAS I'Wellington de Souza"

CNPJ/CCC: Endereço: RUA, ú '458, BAIRRO: Centro, CIDADE:
MONTE AZUL PAULISTA

G1\D3: R$ 0,00 GND4: R$ 175.000,00 Total Indicado: R$ 175.000,00

6,1.1 - Serviços Prestados Pela Unidade Socioassistencial Beneficiaria

En

6.1.2 - Itens Indicados para Unidade Socioâssistencial Beneficiaria

Nome do Item Yinculada
Câmera de Se 15

Notebook 3

Veículo Básico sem acessibilidade 2

Ventilador 8

Arrnário 4

Cadeira IU

5

obreak J

6

orno Microondas 2

Telefiônico 5

10

I
Televisão 3

Mesa 6

Bebedouro 5

Chuveiro 5

Geladeira 2

5

Tablet 5

R

6. Dados da Unidade Socioassist€ncial Beneficiaria:

Serviqo

Lapressora

Computador

Tela de Proieção

Smarlphone



MINISTÉRIO DA CIDADAMA

Secretaria Nacional de Assistência Social

DireÍoria Execúiva do Fundo Nacional de Assistincia So.iâl

Ed.The Union - Setor de Múltiplâs Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará

Sede do F'N,A.S CEP:70.61O-635-Bmsilia,iDF Tel.:0800 ?0'1 2ff.3 E-
mail: sigv. informacoes@cidadania. gov.br

ESPELHO DA PROGRAMAçÃO 353í 50620230004

1. Origem do Recurso:

2. Ent€ SedeÍado lndicadol

3. Dados da Prograrnação:

Tipo Recurso Ano Número
POLÍTICAS PUBLICAS 2023 559013531sO202302

UF Esfera Município
SP MUNICIPAL MONTE AZUL PAULISTA

ENtC: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ: 17.598.388,/OOOI -7 7

Anô Número PunciotraI Programática
2023 353150620230004 082445031219G0001

GND 3: R$ 0,00 GIr{D 4: R$ 175.000,00
Total Programação: R$

175.000,00

Situação: Prcgramaçãc Empenhada

Programa: ESTRUTURAÇAO DO SUAS - PORTARIA 886

Número Processo SEI: 7 10000607 52202372

Anexo 1 - Espelho Programaçao No 353í5I)620230004



CÂMARÂ MUNICIPÂL DE MONTE ÂZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. Joào NÍanoel, no 90'CtiP. 14730 (X)0 fone:'17 3361 1254
CNPJ n" 54.163.167 / M01-00 = site: u/\rrtr.cÍrflrâÍÍrmoflte zúsp.gov.br

email secretaria@camaramontezzul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Btasil

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS í4í E í42 E SEUS PARÁGRAFOS DO
REGIÍIíENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA EXCELÊNC|A CONVOCADO A
coMPAREcER NA SALA DE SEssÔEs DA cÂMAú MUNICIPAL oE MoNTE IzuI P.mÀS
í7 HORAS DO DIA í8 DE ABRIL DE 2024 PARA REALIZA ÇÃo DA z" (sÉTrMA) sEssÂo
EXTRÂORDINÁRIA DE 2024 OA í8A LEGISLATURA, QUATRI Êruo zozttzozt.

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS. ORDEM DO DIA

PROJETO DE No 1425t2024 DISPÕE SOBRE ABERTURA OE CRÉDITO ESPECIAL

SUPLEMENTAR NO ORçAMENTODE2024, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

PROJETO DE I No 142712024 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉD|TO ESPECIAL
SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE2024,E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

PROJETO DE LEI NO 142912024 -DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DÊ 2024, E DÁ oUTRAS PROVDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N' 143O!20U. DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉD]TO SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DE2024, E DA OUTRAS PROVID ÊNctAS.

PROJETO DE LEI N" ,161/2024 - DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLETIENTAR
ESPECTAL NO ORçAMENTO OE 2024, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

PROJETO DE LEt NO 143212024 - DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO

oRÇAMENTO OÊ2024, E DA OUTRAS PROVIDÊNcns.

PROJETO DE LEI NO 143312024. INSTITUI A POLíICA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO EM TEMPO
INTEGRAL DE REDE PUBLICA MUNICIPAL OE ENSINO DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTAOO DE
SÃO PAULO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

PROJETO DE LEI NO í435/2024 . DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2024, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 16 DE ABRIL DE2024.

FA B I o J E Ro N I Mo i::iigil';'-"#iri'*'
MARQU ES:07423 MARaUES:07 423027847

027847 3;,ffi;:áí3.1','
FÁBrc JERÔNIiIO MAROUES

Presidêntê da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista - SP.

EDITAL DE CONVOCACÃO



MONTE AZUL PAULISTÀ 16 DE ABRIL DE 2024,

Assinatura
Data de

receblmento
Hora de

receblmento
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AzuL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone: 177) 3361-L25a

www.camaramonteazul.sp.gov.br
secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Peulo

Rôferêntê Parocêr ao Projeto de Lei N" 142712024 - Dispõê sobre abertura de Crédito
Especial Suplementar no Orçamento de 2024, ê dá outras providênciâs.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas ComissÕes de Constituição, Justiça e Redaçãoi Finanças e Orçamento após proceder ao
cuidadoso exame no Projêto do Lei No 142712024 - DÉpõe sobre abortura de Cródito Espêcial
Suplemêntar no Orçamento de 2024, e dá outrae providênciae., em reunião de seus membros,
analisando suas disposições nada enôontrafam que ferissem as normas constitucionais, legais ou
.iurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, de acordo com o parecer emitido pelo
Procurador Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais pares dêsta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, í7 de abril de 2024

Comissão de Co Comissão de Finanças e
Orçemento

Comissão de Educação, Saúde
e Assistência SocialJustiça e

PcP

/o*t
Arruda

dênte

P. Cantori
Membro

Eliêl Prioli
Presidente P g

Leandro Pereira
Mêmbro

José o P. CantoÍi

C. Fachini
Relatorâ Í
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Luciana bica

Membro
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AUTOGRAFO 192312024
REFERENTE: PROJETO DE LEI No'1427, de 20 de março de2024.

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial Suplementar no Orçamênto de 2024, e dá outras
providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o seguinte
Projeto de Lei:

Artigo ío - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abÍir no orçamento-programa do
exercício de 2024, Crédito Especial Suplementar no valor de R$ 175.000,00 (quatrocentos e ünta mil
rêaisJ com inclusão no PPA - Plano Plurianual2A2212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação dâ seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA T SPECIAL

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: 07 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
U.E.: 00 - FU DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0037.1081 - Gestão SIGTV lnvestimento GND4 - Portaria 886 (376)

4.4.90.52 - Equipamentos e Matêrial Permanente 175.000,00

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal
TOTAL 175.000,00

U.O.; Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Artigo 20 - A cobertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior no valor total de R$ R$
175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo 1o do art. 43
da Lei Federal 4.320164, por excesso de arrecadação.

Artigo 30 - O crédito especial aberto no artigo 1o, terá vigência no exercício financeiro de 2024,
podendo ser suplementado se necessário nos têrmos da autorização em lei.

Artigo 40- Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Artigo 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposições em

contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de abril de 2024

a
FÁBIO JERÔNI MARQUES E P ANTORI

Presi Vice-P nte
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PREFEITURA DO iiUNICíPIO DE XIONTE AZUL PAULISTA
s-fo-plur-o-ESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep. í4730{00 - llonte Azul Paulista/SP

Dispõê sobre ebcttuÍe de Crédtto EsPecief
Suplementar no Orçamento de 2024, e dá outras
provldências.

f ÁRCELO OTryI t{O DOs 5ÁNTOS, Pre{eilo do lÂunicípro de lÂonte ázul Poulisto,

Estodo de Sõo Pqulo. no uso de suqs dtribuições legdis.

FÁZ SABER gue o CAhoro lÂunicipol, oprovou e ele promulgo e sonciono o seguinte [2i:

Árf- 1ô - O Podet Exz.cutivo Âtunc+al fico autorjzado c obrir no orçornento-progratao do

exercício de 2O?4, Crédito Especiol Suplementor no valor de R$ 175.00O,0O (grnt 9centos c t?irta mit

rvaid com inclusão no PPÁ - Plqno Plurionuol ?o2?/2o?5,LDO - L"i de Diretrizes Orçomentór"ios ?O?4 e Lei

Orçomentória vigente, cotÍ o crioçôb dq saguinte dotoçAo orçohentório:

Á8€R'ruRÁ DE CRÉDTTO €SPECI^L

U.O.: Unidod. Orson!.rriíil U.E.t Uniddd. Excdnorú

Afi. ?c . - A coberturo do Crédito Suplementor dberto no ortigo onterior no volor totol de R$

R$ 175.OOO,OO (cettto e se:4,na e circo mil rcais) será conforme disPosto no inciso ff. prqraÍo l" do

orl. 43 do Lei Federol4.3?0/64, por excasso de orrecadoção.

Árt. 3c. - O crédito especiol oberto no ortigo 10, terá vigêncio no exercício finonceiro de

?O24, podendo ser suplemenlodo se necessário nos termos do outorizqção em lei.

Â.t. 4" - Fico incluído no Plano Plurionusl, no Lei dos Diretrizes Orçohentôios. onde coub€r.

AÉ,. 5ê - Esfq Lei entrorá em vigor no doto de suq publicaç&, revogados os ições em

contrório.

fi\onÍe Ázul 19 o?4

Registrado e publicodo no exPedienle ds Secretaria do

Ázul Poulisto-SP, em 19 de abril de 2.O?4.

Í

NiJ

ENTID^DE: 02 - PREFETTUR^ I UNICIPÁL
U.O... 07 - SECRET^RTÁ DE 

^ssIsTENCIÁ 
5OCIÁL

ÁSSISTENCIÁ SOCIÁLU.E.: oo - FUNDO IIUNICIPÁL DE

08.?44.@37 .1081- 6€stAb SI6W InvesÍimento 6ND4 - Portorio 88ó (376)

4.4.90.52 - ul e Moteriol Permonente 175.000,00

Fonie 05 - Tronsferêncios e Convênios Federol

TOTÁL r75.m,@

lúunicípio

Fiorot
Agente

LEI tP 2.ó38 de 19 deobril de?.O?4.
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LEI No 2.637 de 19 de abril de 2,024.

Dispõe sobre abertura de
crédito Especiat Suplementat
no Orçamento de 2024, e dá
outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
tAZ SABER que a câmara N4unicipal, aprovou e ele

pÍomulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2024, Crédito
Especial Suplementar no valor de RS 430.000,00
(quatrocentos e trinta mit reais, com inclusão no PPA -
Plano Plurianual 202212025, LD0 - Lei de Diretrizes
orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária:
ABERTURA DE CRÉDlTO ESPECIAL

ErYloÁDE: 02 - PÀIFtíUl^ I'l0tr|clPn
U.o.,07 -sEcREÍ Rlr D. ÂS§ISTEI{(IÁ socl^L

u.E,: oo - FUllDo ÍÜIlclta! DE rsslsÍÊtlcl^ socr^L

03.244.0037.2II3 - 66táo dG Re.JuG Í€dftIE,Mdâ 202231000306

r r.90.r0 - Mat€íà decoisufro{1701

Fdtê 0t - Tc.sí.Éndas e amvênios Fêdêra,

I l90.J9 - Outí6 S.ruiç6 de T.(erc P@ajuídi.aÉ7r)

Fônt€ 0t - TEnsfsé,c,.s € aonvêni6 ÍêdêÉl

U.O,: Unidade 0rçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art. 2e. - A cobertura do Crédito Suplementar aberto
no artigo anterior no valor total de R$ RS 430.000,00
(quatrocentos e trinta mit rcais) será conforme disposto
no inciso l, parágrafo 1a do art,43 da Lei Federal 4.320164,
por superávit fi nancêiro.

Art. 3e. - O crédito especial aberto no artigo 1e, terá

vigência no exercício financeiro de 2024, podendo ser
suplementado sê necessário nos termos da autorizaçâo em

lei.
AÉ. 4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber.
Art.5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.
Monte Azul Paulista, 19 de abril de 2.024.
N4ârcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 19 de

abril de 2.024.
Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Ns 2.638 de L9 de abril de 2,024.

Dispõe sobre dbeÍtura de
crédito Especial Suplementar
no Orçamento de 2024, ê dá

MARCELO OTAVIAI{O DOS SAI{TOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5ão Paulo. no

uso de suas atribuiçôes legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art, le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrÍr no orçamento-proqrama do exercício de 2024, Crédito
Especial Suplementar no valor de Ri 175.ooo,00
(quatrocentos e trintd mit rcais) com inclusão no PPA -
Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária vigente, com a

criaçâo da seguinte dotação orçamentária:
ABERTURA DE CRÉD|TO ESPECIAL

EHIDÂDE: 02 - PRaFE|TunÁ üUMcP r
u,o,r 07- sEciEÍarl oI a§sr§rlrcla soalAr

u,E,r or - Futioo t{u,|rat?Ât DC lsst§ÍÉxcr to(ll
ffi.24 003?.1031 - G.5lào SlGIv I Porlãriâ 336 {1761

,1.4.9052 Éqúpâm€ntos ê Mâtíiàr Pêmrn.lte

Fmt.05 - TB6Ííê(às e Cofténi6 red@l

U.0.: Unidade 0rçamentária; U.E.: Unidade Executora
Art. 2e. - A cobertura do Crédito Suplementar aberto

no artigo anterior no valor total de R$ R$ 175.000,00
(cento e setenta e cinco mit reais, será conforme
disposto no inciso ll, parágraío le do art. 43 da Lei Federal
4.320/64, por excesso de arrecadação,

Art. 3e. - O crédito especial aberto no artigo le, terá
vigência no êxercício financeiro de 2024, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.
AÉ.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes OÍçamentárias, onde couber.
AÉ.5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Monte Azul Paulista, 19 de abril de 2.024.
Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em 19 de

abril de 2.024.
Nilton 5érgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Na 2.639 de 19 de abril de 2,024.

Dispõe sobre abertura de
ctéd ito Especi al S uple menta r
no Otçamento de 2024, e dá
outras pmyidêncids,

MARCELO OTAVIAI{O DOS SANTOS, PreÍeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de são Paulo, no

uso de suas atribuiçoes legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art, 1e - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abÍir no orçamento-programa do exercício de 2024. crédito
Especial Suplementar no valor de R$ 250.ooo,00
(duzentos e cinquenta mit reais) com inclusão no PPA -
Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária vigente, com a

MonicípÍo de Monte Azul Páulistã '5P
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outras pruvidências,
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